
REPÚBLICA PORTUGUESA

CAMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N." 295

Senhores Deputados.— A vossa comissão de instrução 
primária e secundária, tendo examinado a proposta de lei 
n.° 294-À, vinda do Senado, tendo em consideração que

nenhum prejuízo resultará para o ensino da aprovação da 
mesma proposta, manifesta-se favorávelmente à concessão 
consignada na mesma proposta.

Lisboa e sala das sessões da comissão de instrução primária e secundária, em 17 de Junho de 1913.
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A n t ó n i o  J o s é  L o u r i n h o .
A n g e l o  V a z .
M a t o s  C i d .

* T o m á s  d a  F o n s e c a .
1 “ V i t o r i n o  G o d i n h o .

Proposta de lei. n° 294-A
Artigo 1.° Serão admitidos a exames das 3.% 5.a e 7.a 

classes dos liceus todos os alunos que, estando devida
mente habilitados, tenham requerido ou venham a reque
rer dispensa de idade, até o dia 30 de Junho, contanto

Palácio do Congresso, em 17 de Junho de 1913.

que satisfaçam a todas as outras condições, regulamenta
res.

Art. 2.° Fica revogada a.legislação em contrário.

A n s e l m o  B r a a m c a m p  F r e i r e  
A .  R o v i s c o  . G a r c i a .
E v a r i s t o  L u í s  d a s  N e v e s  F e r r e i r a  d e  C a r v a l h o :
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